
 

  

CENTERCOB II FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 

CNPJ/MF Nº 34.867.449/0001-73 

................................................................................................................................................ 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE COTISTAS 

REALIZADA EM 30 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

I. Data, hora e local: 30 de dezembro de 2024, às 09h00, na sede social da TRUSTEE 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob 

o nº 67.030.395/0001-46, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.477, 11º Andar – Torre A, 

Itaim Bibi – São Paulo/SP, CEP 04538-133, Administradora do CENTERCOB II FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 

34.867.449/0001-73 (“Administradora” e “Fundo”, respectivamente). 

 

II. Convocação e Presença: Dispensada a convocação em virtude da presença do Cotista 

detentor da totalidade das Cotas emitidas pelo Fundo, conforme Lista de Presença 

constante do Anexo I à presente Ata. Presentes, ainda, os representantes da 

Administradora. 

 

III. Mesa: Presidente: Sr. Artur Martins de Figueiredo; Secretário: Sr. Luis Fernando de 

Almeida. 

 

IV. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a liquidação antecipada do Fundo, bem como todos 

os procedimentos necessários para a devida implementação da liquidação. 

 

V. Deliberações: Submetido à apreciação do Cotista e prestados os esclarecimentos 

necessários, restou deliberado o que segue: 

 

(i) A liquidação antecipada do Fundo, com o concomitante resgate da totalidade de 

suas cotas, e aprovação de todos os passos necessários para a devida 

implementação da liquidação, incluindo a distribuição da totalidade dos valores e 

ativos do Fundo para o Cotista, após o adimplemento de eventuais despesas e 

encargos em aberto pelo Fundo até a presente data, bem como todos os 
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procedimentos necessários para a devida implementação da liquidação, 

considerando que: 

 

a. a liquidação deverá ser implementada no dia 30 de dezembro de 2024; 

 

b. o Cotista autoriza o pagamento de todas as despesas e encargos do Fundo, 

conforme os relatórios e comprovações apresentados pela Administradora, 

assim como, o provisionamento de valores necessários para pagamentos de 

despesas em razão da liquidação, como por exemplo, a auditoria 

extraordinária de liquidação; 

 

c. neste ato, o Cotista aprova (i) as contas e as demonstrações contábeis do 

Fundo até a presente data, incluindo a demonstração da movimentação do 

patrimônio líquido de encerramento, compreendendo o período entre a 

data da última demonstração contábil auditada até a data da efetiva 

liquidação; assim como (ii) encerramento de qualquer Oferta de Cotas na 

data de liquidação, caso exista alguma aberta; 

 

d. neste ato, o Cotista aprova a forma de avaliação dos ativos do Fundo, 

realizada de acordo com o disposto no Regulamento e na legislação 

aplicável; 

 

e. o Cotista se compromete a (i) regularizar todos os documentos pendentes 

de formalização do fundo antes que proceda a liquidação; e (ii) adotar todas 

e quaisquer providências que sejam necessárias para recebimento dos 

ativos do Fundo na data de liquidação, inclusive assinatura de documentos 

que se façam necessários e eventualmente notificação de contrapartes; 

 

f. Também, nesta oportunidade, o Cotista aprova todos os atos de 

administração do Fundo praticados pelo Administrador no período em que 

esteve sob sua administração até a presente data, dando plena e 

irrevogável quitação, para nada mais reclamar, seja a que tempo ou a que 

título for. 

https://trusteedtvm.com.br/


 

  

Fica a Administradora autorizada a tomar toda e qualquer providência necessária para 

o cumprimento das determinações da presente Assembleia. 

 

Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi a Assembleia Geral Extraordinária de 

Cotistas suspensa pelo tempo necessário à lavratura da presente ata que, depois de lida 

e conferida, foi por todos assinada. É CÓPIA FIEL DA ATA LAVRADA EM LIVRO PRÓPRIO. 

 

 

São Paulo, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

__________________________________ 

Luis Fenando de Almeida 

Secretário 
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CENTERCOB II FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 

CNPJ/ME Nº 34.867.449/0001-73 

................................................................................................................................................ 

ANEXO I À ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE COTISTAS, REALIZADA  

EM 30 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 

 

ATA EM VERSÃO CERTIDÃO, COM OMISSÃO DAS ASSINATURAS. A LISTA DE PRESENÇA 

DEVIDAMENTE ASSINADA SE ENCONTRA SOB PODER DA ADMINISTRADORA, NO 

ACERVO SOCIETÁRIO DO FUNDO. 
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